
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

MOÇÃO VERBAL Nº____/2026 

 

Manifesta pesar pelo falecimento da senhora 

Petronilia Cruz. 

O vereador Silvio Costa Simões, com fundamento no art. 124 do Regimento Interno desta 

Casa, apresentou à mesa, na sessão do dia 11 de maio de 2026, na forma regimental e 

ouvido o Soberano Plenário, VOTOS DE PESAR pelo falecimento da senhora Petronilia 

Cruz. 

 

A senhora Petronilia Cruz parte aos 61 anos, todos bem vividos com muito amor, diversão 

e carinho pela família que ela formou, apesar de bastante reservada, era muito querida 

pela comunidade de Mãe-bá, lugar onde escolheu criar raízes e criar seus filhos. 

 

Ela deixa marido, filhos e netos, todos com demasiada saudade e um espaço que jamais 

poderá ser preenchido. 

 

Deixamos registrado nosso profundo respeito e nossas sinceras condolências, com o desejo 

de que a paz e o consolo divino se façam presentes neste momento tão difícil. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 
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